
D E S ACHO 

APROV 
(PRESIDENTE) 

O9 MAIO 2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em 

REQUERIMENTO N.°: 	1088 

Informar sobre a ocupação de servidores no cargos de 

Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, Emergência e 

Especialidades 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo encaminhou Projeto de Lei 

176/2019 que "Altera dispositivos da Lei 7.370, de 2 de maio de 2005, reorganiza a 

estrutura administrativa da Secretaria da Saúde e dá outras providências" 

CONSIDERANDO que de acordo com a mensagem,  o Projeto de Lei visa 

extinguir três cargos de Coordenador Técnico de Urgência, Emergência e Especialidades 

(reduzindo de doze para nove) e criar seis cargos de Gerente Técnico e Administrativo da 

Saúde, tendo demonstrado no PL a inexistência de aumento na despesa pública. 

CONSIDERANDO que a análise aprofundada da Secretária Jurídica da 

Câmara Municipal de Sorocaba verificou que "de acordo com a mais recente Lei municipal, 

ou seja, Lei 11.488/2017, Anexo IV-B, são 11 (onze) os cargos de Coordenador Técnico de 

Unidade de Urgência, Emergência e Especialidades" 

CONSIDERANDO que a Secretaria Jurídica efetuou pesquisa no Portal da 

Transparência da Prefeitura de Sorocaba para verificar a ocupação dos cargos, tendo 

verificado que em 12 (doze) meses o número de servidores nomeados em exercício 

superava o número de cargos efetivamente disponíveis, conforme demonstrativo abaixo: 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Mês cargos ocupados 

Janeiro/2017 8 
Fevereiro/2017 12 

Março/2017 12 
Abril/2017 11 
Maio/2017 11 
Junho/2017 11 
Julho/2017 11 
Agosto/2017 10 
Setembro/2017 11 
Outubro/2017 11 
Novembro/2017 12 
Dezembro/2017 11 
Janeiro/2018 10 
Fevereiro/2018 10 
Março/2018 11 
Abril/2018 12 

Maio/2018 12 
Junho/2018 11 
Julho/2018 12 

Agosto/2018 12 

Setembro/2018 12 

Outubro/2018 12 

Novembro/2018 12 

Dezembro/2018 12 

Janeiro/2019 12 
Fevereiro/2019 10 
Março/2019 10 
Abril/2019 10 

CONSIDERANDO que as observações feitas pela Secretaria Jurídica desta 

Casa mostram-se muito graves, vez que, em tese, existem mais servidores no cargo do que 

o permitido em Lei. 

CONSIDERANDO que realmente existem 12 servidores listados no Portal 

da Transparência, conforme pesquisa realizada por este Vereador. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando responder as questões abaixo: 

1) A Secretaria de Recursos Humanos confirma que foram nomeados 

mais servidores dos que os cargos criados em Lei? Se não, qual o motivo do equivoco dos 

dados do Portal da Transparência? 

2) Desde janeiro de 2017 até a presente data, quais os nomes de todos 

os servidores que ocuparam os referidos cargos? Indicar os nomes completos dos 

servidores, as datas de nomeação, exoneração e eventuais afastamentos? 

3) Respeitando-se a cronologia das nomeações para referidos cargos, 

quais as nomeações que extrapolaram as 11 (onze) vagas disponíveis? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro 

do prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2° e 3° 

do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das sessões, 08 de maio de 2019. 





FLÁVIO NELSON DA COSTA H 
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Prefeitura de 
SOROCABA 

Gabinete 
do Prefeito 

   

GP-RIM-1 208/19 

Sorocaba 30 de maio de 2019 

- 

Senhor Presidente, 	 cytarla de Gestão Ãdmhiistrativa 

Em resposta ao requerimento n° 1088/19, de autoria do nobre vereador 
Péricles Regis Mendonça de Lima e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações 
sobre a ocupação de servidores no cargos de Coordenador Técnico de Unidade de Urgência, 
Emergência e Especialidades, informamos a Vossa Excelência com os esclarecimentos da SERH 
- Secretaria de Recursos Humanos que a função gratificada de Coordenador Técnico de Unidade 
de Urgência, Emergência e Especialidades foi criada através da Lei n° 8.535/2008 e teve a 
quantidade de vagas a 

1. Não foram nomeados mais servidores do que cargos criados em Lei. Não 
há equivoco no Portal da Transparência, pois há 12 vagas de Coordenador Técnico de Unidade 
de Urgência, Emergência e Especialidades. 

2. Segue lista com os nomes e datas de nomeações no Anexo 1. 

3. Nenhum nome extrapolou as vagas disponíveis. 

O Anexo IV-B da Lei n° 11.488/2017 cita a Função Gratificada de Coordenador Técnico de 
Unidade de Urgência, Emergência e Especialidades, claramente por um erro formal de digitação, 
com apenas 11 vagas, e não 12 como deveriam. Tecnicamente, nessa observância, está sendo 
providenciado o projeto de lei (conforme Anexo II), para que seja feita a correção. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA - SP 

Lei n° 8.535/2008 Criou 7vagas 7 

Lei n° 9.894/2011 Ampliou mais 3 vagas 10 
Lei n° 10.145/2012 Ampliou mais 1 vaga 11 

Lei n° 10.722/2014 Ampliou mais 1 vaga 12 












